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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

CUPU-MA
õ /2021

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - ESTADO DO MARANHAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0504008/2021

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2021.

BASE LEGAL

Lei 10.520/2002, Lei Complementam". 123/2006, Decreto

n" 10.024/2019, Lei Complementar n°. 147/2014, Decreto
Municipal n° 004/2021, aplicando-se subsidiariamente no
que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais
legislações correlatas.

OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e
materiais permanentes para atender as necessidades da
Rede Municipal de Saúde do Município de Buriticupu/MA,
conforme propostas n° 120036.458000/1190-01 e n°
12036.458000/1200-08 do Ministério da Saúde.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Unitário.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

httD://www.licitanet.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA:

27 de MAIO de 2021.

09h00min (nove horas).

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO R$ 914.161,00 (novecentos e quatorze mil cento e sessenta

e um reais).

FONTE RECURSO PODER 02: PODER EXECUTIVO

ORGÃO 15: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0026.1084.0000
- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE (MAC E HOSPITALAR)
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - BurItIcupu/MA

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
O  Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
htip://wvvw.licitanet.com.br/. pelo sitio oficial www.buriticupu.ma.gov.br e Sistema de
Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) mais informações pelo e-mail
cplburiticupu2021@gmail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000,
Centro - Buriticupu/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 14h00min (quatorze
horas), mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a
fim de evitar a prática das condutas previstas no art. 7® da Lei n® 10.520/2002, que poderá
acarretar na aplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Página 2 de 66



BU

Proc.^
Fisc. / X
Rub ^

/2021

SS^A?/TICVg^
10-1M994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2021

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COTA EXCLUSIVA E RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar
n° 147/2014).

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS
TERMOS DA LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N° 10.024, DE 20 DE
SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N° 004/2021, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N°
155/2016 APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E
AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E DEMAIS NORMAS PERTINENTES A
ESPÉCIE.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httD://www.licitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver
recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a
autoridade responsável e propor a homologação.

ÓRGÃOS

INTERESSADOS:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

DATA E HORA DE

ABERTURA DO

CERTAME

09H:00M DO DIA 27/05/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL:
httD://www.!icitanet.com.br/.

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO R$ 914.161,00 (novecentos e quatorze mil cento e sessenta e um reais).
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Burítlcupu/MA

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de
empresa para aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de Buriticupu/MA, conforme
propostas n° 120036.458000/1190-01 e n° 12036.458000/1200-08 do Ministério da Saúde,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida por ITENS em COTAS, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e III, da Lei Complementar n° 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

III'Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota
de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIPS.

PODER 02: PODER EXECUTIVO

ORGÂO 15: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0026.1084.0000 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE (MAC E HOSPITALAR)
ELEMENTO DE DESPESA: 4,4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua
FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL LICITANET, no sítio http://www.licitanet.coni.br/;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
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Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL LICITANET e mantê-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL
LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123 de 2006.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

gltOOi
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE
ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA
ELETRÔNICO, RELATIVO ÃS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento
no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTl/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Te no
inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buritícupu/MA

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O
PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda
corrente nacional;
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6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data
de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no
preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 5,00 (cinco reais).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO"
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.
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7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

^  7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal Licitanet,
htíD:/AvwwJicitanet.com,hr/, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura, E
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC
n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

^  7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

,sta
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7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao serviço
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
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realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e Julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
^  lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10,024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e/ou instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam
a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena
de não aceitação da proposta.
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8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características, especificações e detalhamento do produto a ser
fornecido, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos
44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO
LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA
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CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal Licitanet,

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuItar_requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.
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9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
PORTAL LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43,
§3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena
de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com
fotografia do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou
firma licitante;

9.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

'Cost?
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9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede
^  ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.

Página 16 de 66

^0



Busmcupu-^

Fisr,

Rub. ' '

10-1Mg94

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buritícupu/MA

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual
onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde
a empresa for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da
empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de
validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes
ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a
exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de
Abertura;
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9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital

^  Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço
foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente
com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN
RFB n° 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou está fomecendo produtos compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.
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9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,
^  ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os

materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do
documento, o Julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

^  9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
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9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editai, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta fina! do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

^  10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

10.1.3. Conter informações da MARCA/FABRICANTE dos produtos.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo á
proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.
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11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido
o prazo de no mínimo dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer
e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

_  fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1 ° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADASTRO DO PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a
contar da data de seu recebimento.
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15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura
do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no
termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,
feita a negociação, assinar o contrato.
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16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
^  quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Apresentar documentação falsa;

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.5. Não mantiver a proposta;

20.1.6. Cometer fraude fiscal;

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de
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atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N°
8666/93.

20.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada
possuir com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, e poderá cumular com
as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

20.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo 87, da Lei N®
8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte
por cento) sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, será aplicado o limite máximo temporal
previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N®
87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N® 7® da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do
mesmo prazo.

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Buriticupu/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração
Pública.

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.
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20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS
SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta
ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas
em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRÔNICA no sistema httpt/Avww.licitanet.com.br/,

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
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pública, exclusivamente por meio eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema
Licitanet no endereço eletrônico http://www.licitanet.com.br/.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio http://www.Iícitanet.com.br/. sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do
ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de
mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
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22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

22.10.0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto
e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados
os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
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22.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação
e habilitação.

22.14.0 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
http://vvww'.liei tanet.com .br/, pelo sitio oficial www.buriticupu.ma.gov.br e Sistema de
Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) mais informações pelo e-mail
cplburiticupu2021@gmail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000,
Centro - Buriticupu/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às MhOOmin (quatorze
horas), mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO;

tURg^UPU/MA, EM 05 DE MAIO DE 2021.

rustavo Pereira da Costa

ssessor Jundico do Município
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EDITAL PE LICITAÇÃO ~ PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2021

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e materiais permanentes para
atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de Buriticupu/MA, conforme
propostas n° 120036.458000/1190-01 e n° 12036.458000/1200-08 do Ministério da Saúde.

2. JUSTIFICATIVA:

^  2.1 A aquisição dos equipamentos e materiais permanentes têm a finalidade de atender todas as
necessidades da população atendidas pelo Sistema Único de Saúde — SUS. Dessa forma, visando garantir
o princípio da continuidade dos serviços prestados por esta Secretaria, e possibilitando condições
adequadas para o desenvolvimento de suas atividades com maior eficiência e alcance, as quais dependem
do uso do Hospital Pedro Neiva de Santana e Centro de Parto Normal Maria de Nazaré Rodrigues
bem como a manutenção das boas condições de uso dos mesmos, com a finalidade do atendimento a todos
os pacientes que necessitam e dependem desse serviço de forma gratuita e promover à otimização dos
serviços prestados à população, considerando que trata- se de equipamentos e materiais indispensáveis à
continuidade dos serviços da rede de saúde do Município de Buriticupu/MA.

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado
com base nas Proposta homologadas pelo Ministério da Saúde, foi estimado o valor total de R$ 914.161,00
(novecentos e quatorze mil cento e sessenta e um reais).

^  3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

>  COTA EXCLUSIVA - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa -
ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.
>  COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais
do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de
Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014;
>  COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - destinado à participação dos interessados que atendam
aos requisitos previstos no edital;

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n°
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:
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a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso 111 da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal n°
6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será
admitida participação de empresa de maior porte

4. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES

COTA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS MEs E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE EPPs

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. Vir. Unit. Vir. Total

COMPUTADOR (DESKTOP-
BÁSICO), Especificação mínima: que
esteja em linha de produção pelo
fabricante. Computador desktop com
processador no mínimo que possua no
mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e
freqüência de 3.0 GHz; possuir 1 disco
rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória
RAM de8 GB, em 2 módulos idênticos
de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4
2.133 MHz ou superior, operando em
modalidade dual CHANNEL.A placa
principal deve ter arquitetura ATX,
MICROATX, BTX ou MICROBTX,
conforme padrões estabelecidos e
divulgados no
sitiowww.formfactors.org, organismo
que define os padrões existentes. Possuir
pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0
xl6 ou superior. Possuir sistema de
detecção de intrusão de chassis, com
acionador instalado no gabinete. O
adaptador de vídeo integrado deverá ser
no mínimo de 1 GB de memória. Possuir

suporte ao MICROSOFT DIRECTX

Unidade 4.924,00 14.772,00
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10.1 ou superior. Suportar monitor
estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de

vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo
HDMl, display PORT ou DVl. Unidade
combinada de gravação de disco ótico
CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2,
107 teclas com fio e mouse USB, 800

DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de
LED 19 polegadas (widescreen 16:9).
Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFl

padrão lEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits).
Fonte compatível e que suporte toda a
configuração exigida no item. Gabinete
e periféricos deverão funcionar na
vertical ou horizontal. Todos os

equipamentos ofertados (gabinete,
teclado, mouse e monitor) devem
possuir gradações neutras das cores
branca, preta ou cinza, e manter o
mesmo padrão de cor. Todos os
componentes do produto deverão ser
novos, sem uso, reforma ou
recondicionamento. Garantia de 12

meses.

Laringoscópio Adulto, Fibra óptica /
led/06 lâminas rígidas.

Unidade 2.298,00 9.192,00

ESTETOSCOPIO ADULTO, tipo
duplo, auscultador aço inoxidável.

Unidade 376,00 1.504,00

ESFIGMOMANOMETRO ADULTO,

tipo analógico, material de confecção da
braçadeira nylon

Unidade 197,00 788,00

CARRO DE EMERGENCIA, suporte
para cilindro possui, régua de tomadas
com cabo de no mínimo l,50m, suporte

para desfibrilador possui, gavetas no
mínimo 3, tábua de massagem possui,
régua de gases não possui.

Unidade 4.620,00 9.240,00

ESTETOSCOPIO INFANTIL,

auscultador aço inoxidável, tipo duplo.
Unidade 325,00 1.300,00
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CARRO MAGA SIMPLES, grades
laterais possui, suporte de soro possui,
colchonete possui, material de confecção
aço inóx/ alumínio.

Unidade 3.333,00 9.999,00

REANIMADOR PULMONAR

MANUAL PEDIÁTRICO (AMBU),
reservatório possui, material de
confecção silicone, aplicação infantil,
válvula unidirecional possui.

Unidade 295,00 .475,00

ASPIRADOR DE SECREÇOES
ELÉTRICO MÓVEL, suporte com
rodízios possui, válvula de segurança
possui, frasco termoplástico/vidro, fluxo
de aspiração de 31 a 49 LPM.

Unidade 5.337,00 5.337,00

10

REANIMADOR PULMONAR

MANUAL ADULTO (AMBU),

material de confecção silicone, válvula
de Peep não possui, válvula
unidirecional possui, reservatório
possui.

Unidade 293,00 1.465,00

11

POLTRONA HOSPITALAR, mat. de

confecção aço, assento e encosto ferro

pintado/estofado Courvin, capacidade
até I20kg, reclinação acionamento
manual.

Unidade 1.354,00 6.770,00

12

BERÇO AQUECIDO, Equipamento
com sistema de aquecimento de calor
irradiante por elemento aquecedor
localizado na parte superior do berço.
Possuir giro bilateral no plano horizontal
para posicionamento do aparelho de
raios X; possuir bandeja para alojamento
do filme radiográfico. Leito do recém-
nascido construído em material plástico
radio transparente com laterais
rebatíveis e/ou removíveis para facilitar
o acesso ao paciente, ajustes manuais do
leito nas inclinações mínimas de
Trendelenburg e Próclive; colchão de
espuma de densidade adequada ao leito
do paciente em material atóxico, com
revestimento removível e antialérgico
nas dimensões do berço. Estrutura em

Unidade 18.269,00 36.538,00
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aço pintado em tinta epóxi ou similar,
mobilidade através de rodízios com

freios e Para-Choque. Display a LED ou
LCD para indicação de temperatura e
potência desejada; memória para
retenção dos valores programados.
Sistema de controle microprocessado,
com modo de operação servo controlado
através de sensor ligado ao RN e manual;
relógio apagar incorporado; alarmes
audiovisuais intermitentes para
visualização de no mínimo: falta de
energia; falha na resistência de
aquecimento; falta de sensor ou
desalojamento do sensor no paciente.
Deverá acompanhar o equipamento no
mínimo: Bandeja sob o leito para
armazenamento de materiais diversos e

haste para suporte de soro. Alimentação
elétrica a ser definida pela entidade
solicitante.

13

CAMA PPP, Cabeceira e peseira
removíveis em poliuretano injetado ou
material compatível. Estrado articulado,
com estrutura em tubos de 25x 25 x

l,2mm e 50 X 30 X l,5mm
(aproximadamente), totalmente
revestido em ABS de alto impacto,
possibilitando os movimentos
Trendelemburg, Reverso do
Trendelemburg, elevação do dorso e
elevação do leito. Sistema de
acionamento através de comando

elétrico com controle remoto a fio ou nas

grades, com dispositivo de segurança e
sistema de bateria. Grades laterais em

poliuretano injetado ou material
compatível, móveis pelo sistema semi-
giro, permitindo que fiquem acima e
abaixo do leito. Equipada com um par de
porta-coxas estofados, com altura
reguláveis e anexos em inox. Um par de
barras de apoio com altura regulável, em

Unidade 23.219,00 46.438,00
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aço inox, localizadas nas laterais do
leito. Um par de apoio para os pés, com
altura regulável e estofados. Bacia
emaço inox localizada sob a peseira,
para coleta de resíduos. Permite, através
de dispositivo, a retração da parte das
pernas. Suporte de soro em aço inox,
com altura regulável. Tratamento
antiferruginoso, acabamento em pintura
eletrostática a pó, excelente resistência
química e mecânica. Provida de para-
choque redondo nos 4 pontos da cama
para proteção de parede. Rodízios de, no
mínimo 4 polegadas de diâmetro, com
sistema de movimento/freio acionado

por um único pedal, colocado em dois
lados da base da cama. Acompanha
colchão de espuma revestido em
courvim, de acordo com as partes do
leito da cama. Capacidade: 180 kg.
Alimentação elétrica a ser definida pela
entidade solicitante.

14

BANQUETA, material de confecção aço
inoxidável, regulagem de altura possui,
assento giratório.

Unidade 582,00 1.746,00

15

MESA DE CABECEIRA, portas possui,
gavetas possui, material de confecção
mdp/ mdf/aço carbono.

Unidade 701,00 3.505,00

16

FOCO

AMBULATORIAL,

Haste flexível.

REFLETOR

Iluminação Led, Unidade 594,00 1.782,00

17
BANQUETA PARA PARTO
VERTICAL, composição polietileno

Unidade 588,00 2.940,00

18
MESA DE MAYO, material de
confecção aço inoxidável.

Unidade 708,00 2.832,00

19
DETECTOR FETAL, tipo portátil,
tecnologia digital, display possui.

Unidade 1.013,00 3.039,00

20

MESA GINECOLÔGICA, material de
confecção aço ou ferro pintado, gabinete
com portas e gavetas não possui.

Unidade 1.091,00 2.182,00
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21

CARDIOTOCÓGRAFO, configuração
jortátil, c/impressora, gestação gemelar,
c/suporte.

Unidade 2 24.428,00 48.856,00

22

BOMBA DE INFUSÃO, KVO possui,
ALARMES possui, programação da
infusão possui, BOLUS possui,
BATERIA possui, EQUIPO universal.

Unidade 4 4.002,00 16.008,00

23

MESA DE ESCRITÓRIO, material de
confecção madeira/ MDP/ MDF/
similar, composição simples, gavetas
possui.

Unidade I 558,00 558,00

24

BALDE A PEDAL, MATERIAL DE
CONFECÇÃO AÇO INOX,
CAPACIDADE DE 30L ATÉ 49L.

Unidade 7 231,00 1.617,00

25

BALDE/ LIXEIRA, capacidade de II
até 20 I, material de confecção aço ou
ferro pintado.

Unidade 7 151,00 1.057,00

26

MESA PARA COMPUTADOR,

gavetas de 01 a 02 gavetas, material de
confecção madeira/ MDP/ MDF/
similar.

Unidade I 393,00 393,00

27

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA
INFANTIL, modo de operação digital,
capacidade até 16 kg, dimensões da
concha mínimo 540 x 290 (mm), tara
possui.

Unidade 2 955,00 1.910,00

28

OXÍMETRO DE PULSO, TIPO

PORTÁTIL (DE MÃO) COM I
SENSOR.

Unidade 8 2.680,00 21.440,00

29

IMPRESSORA LASER (COMUM),
Especificação mínima: que esteja em
linha de produção pelo fabricante;
impressora laser com padrão de cor
monocromático; resolução mínima de
1200 X 1200 DPI; velocidade de 35
páginas por minuto PPM; suportar
tamanho de papel a5, a4 carta e ofício;
capacidade de entrada de 200 páginas;
ciclo mensal de 50.000 páginas;
interface USB; permitir
compartilhamento por meio e rede
lO/IOO/IOO ethemet e WIFI 802.11

b/g/n; suportar frente e verso

Unidade 2 1.980,00 3.960,00
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ÍMi

automático; o produto deverá ser novo,
sem uso, reforma ou recondicionamento

garantia de 12 meses.

30

INCUBADORA DE TRANSPORTE

NEONATAL, Equipamento possui
cúpula construída em acrílico
transparente, com paredes duplas em
toda sua superfície para proteção do
paciente contra perda de calor. Base em
material plástico, possuir alças para
transporte e dois suportes para cilindros
de gases medicinais. Porta de acesso
frontal e outra porta de acesso lateral,
ambas com paredes duplas; possuir
portinholas com mangapunho e
guamições autoclaváveis em silicone
atóxico; 1 portinhola tipo íris para
passagem de tubos e drenos. Para-
choque que protege todo o perímetro da
incubadora. Deve possuir leito
removível em material plástico
antialérgico com dimensões que
permitam adequada ergonomia para
cintos de segurança em material macio e
resistente, de fácil ajuste. Deve possuir
colchão removível, impermeável e de
material atóxico e auto-extinguível com
espuma com densidade adequada, sem
costura, prensada e capa removível.
Entrada de oxigênio sem despejo de gás
para a atmosfera, permitindo alta
eficiência, economia e proteção,
acoplada a suporte com altura ajustável,
com rodízios e freios. Umidificação
através de espuma sob o leito.
Iluminação auxiliar com haste flexível
para ajuste do foco. Deve possuir filtro
de retenção bacteriológico. Painel de
controle deve proporcionar a
monitorização térmica do ambiente do
paciente, possuir controle
microprocessado de temperatura de ar do
ambiente interno daincubadora e

Unidade 35.400,00 35.400,00
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controle de temperatura do neonato
mediante um sensor de temperatura de
pele. Deve possuir alarmes audiovisuais
para falta de energia elétrica e falta de
energia da bateria, bateria em
carregamento, falta de circulação de ar,
alta/baixa temperatura do ar, sensor do
RN desconectado,

Hipotermia/hipertermia, indicação do
modo de alimentação, indicação das
temperaturas do ar
indicação visual

ligado/desligado
possuir bateria

Deve possuir
do status

do aparelho; deve
recarregável com

autonomia de pelo menos 4 horas;
carregador automático do tipo flutuante
incorporado. Acompanhar o
equipamento, no mínimo: carro de
transporte tipo maca, com altura
ajustável, resistente à choques
mecânicos, acoplável à ambulância, 2
cilindros em alumínio tipo D ou E para
oxigênio ou ar comprimido com válvula
redutora e manômetro, suporte de soro
com altura ajustável, prateleira para
colocação de periféricos; cabos de
ligação, tubo de oxigênio com regulador
e fluxômetro, colchonete confeccionado
em material atóxico e demais

componentes necessários à instalação e
funcionamento do equipamento.
Alimentação elétrica a ser definida pela
entidade solicitante.
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31

REANIMADOR PULMONAR EM T,

Equipamento construído em caixa
injetada, em plástico de engenharia.
Limitado a pressão: com manutenção
dos parâmetros previamente
determinados. Deve permitir ajustar os
controles da PIP (Pressão inspiratória) e
da PEEP (Pressão Positiva no Final da
Expiração) e a pressão de segurança
(Pico). Operado através de fontes de ar
comprimido ou oxigênio. Deve permitir
um fluxocontínuo, conforme o fluxo de
entrada. Deve possuir manovacuômetro,
válvula de ajuste de pressão máxima de
alívio, válvula de controle de pressão
inspiratória, conector para entrada de gás
e dispositivo de saída de gás. Acessórios
que devem acompanhar o equipamento:
circuito de peça T, pulmão teste em
silicone livre de látex, máscara infantil.

Unidade 13.943,00 27.886,00

32

CPAP, CONFIGURAÇÃO
C/UMIDIFICADOR/C/COMPENSAÇ

ÃO/C/MÁSCARA NASAL.
Unidade 3.563,00 10.689,00

33

Aparelho para Fototerapia
(icterícia/neonatologia),
ILUMINAÇÃO LED, BERÇO EM
ACRÍLICO NÃO POSSUI, PAINEL
DE

CONTROLEMICROPROCESSADO

POSSUI, AJUSTE DE IRRADIANCIA
POSSUI.

Unidade 5.433,00 16.299,00

Página 39 de 66



10-t1-1994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - BurIticupu/MA

34

BOMBA DE INFUSÃO DE SERINGA,

Bomba de infusão de seringa
microprocessada. Equipamento
utilizado em unidade de terapia intensiva
no cuidado de pacientes adultos,
pediátricos e neonatais, que aceite
seringa de qualquer marca. Deve aceitar
seringas com capacidade de 10, 20 e
50ml, no mínimo. Deve garantir doses
de infusão de 0,1 a 99,9 ml/h no mínimo;
Possuir menu para configuração de lista
de drogas. Deve fornecer controle dos
seguintes parâmetros: função KVO
programada com no mínimo vazão
mínima: 0,1 ml/h, bolus programável. O
aparelho deve possuir os seguintes
alarmes ajustáveis audiovisuais:
oclusão, KVO, seringa vazia, ausência
de seringa, fim de curso bateria fraca,
falha de programação. Possuir display de
LCD de fácil leitura com informações
constantes da velocidade de infusão em

ml/h, volume infundido. O aparelho
deve funcionar com bateria interna

recarregável, energia da rede elétrica ou
a pilha, com 60 minutos de duração (no
mínimo). Acessórios que acompanham:
01 cabo de alimentação, caso necessário

Unidade 8.075,00 48.450,00

35
SUPORTE DE HAMPER, material de

confecção aço inoxidável.
Unidade 557,00 3.342,00

36 LANTERNA CLINICA, tipo Led. Unidade 80,00 160,00

37

MESA PARA CONSULTÓRIO,

gavetas 02, material de confecção
madeira/ MDP/ MDF/ SIMILAR.

Unidade 230,00 460,00
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38

COMPUTADOR (DESKTOP-
BÁSICO), Especificação mínima: que
esteja em linha de produção pelo
fabricante; computador desktop com
processador no mínimo Intel core i3 ou
AMD alO ou similar; possuir 1 (um)
disco rígido de 500 gigabyte; memória
RAM de 08 (oito) gigabytes, em 02
(dois)módulos idênticos de 04 (quatro)
gigabytes cada, do tipo SDRAM ddr4
2.133 MHZ ou superior, operando em
modalidade dual CHANNEL; a placa
principal deve ter arquitetura ATX,
MICROATX, BTX ou MICROBTX,

conforme padrões estabelecidos e
divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que
define os padrões existentes; possuir
pelo menos 01 (um) slot PCI-EXPRESS
2.0 xlóou superior; possuir sistema de
detecção de intrusão de chassis, com
acionador instalado no gabinete; o
adaptador de vídeo integrado deverá ser
no mínimo de 01 (um) gigabyte de
memória, possuir suporte ao
MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou

superior, suportar monitor estendido,
possuir no mínimo 02 (duas) saídas de
vídeo, sendo pelo menos 01 (uma)
digital do tipo HDMI, display PORT ou
DVI; unidade combinada de gravação de
disco ótico CD, DVD rom; teclado USB,
abnt2, 107 teclas (com fio) e mouse
USB, 800 DPI, 2 botões, scroll (com

fio); monitor de LED 19 polegadas
(widescreen 16:9); interfaces de rede
lO/lOO/lOOOe WIFl padrão lEEE 802.11
b/g/n; sistema operacional Windows 10
pro (64 bits); fonte compatível e que
suporte toda a configuração exigida no
item; gabinete e periféricos deverão
funcionar na vertical ou horizontal;

todos os equipamentos

Unidade 4.500,00 9.000,00
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ofertados(gabinete, teclado, mouse e
monitor) devem possuir gradações
neutras das cores branca, preta ou cinza,
e manter o mesmo padrão de cor; todos
os componentes do produto deverão ser
novos, sem uso, reforma ou
recondicionamento; garantia de
12meses.

39

EMISSÕES OTOACUSTICAS
TRIAGEM, Equipamento portátil e
automático com display de cristal
líquido que realiza teste com os
seguintes módulos: Produto de
Distorção(PD) e Transiente (TE). Faixa
de intensidade em tomo de 40 dB a 70dB

PD e 83dB TE. Deve apresentar sistema
passa/falha, faixa de freqüência, faixa de
intensidade de estímulo, saída máxima.
Deve possuir memória para no mínimo
200 exames e realizar a impressão do
resultado. Deve acompanhar o aparelho
conjunto de olivas de vários tamanhos,
impressora, software, cabos para
comunicação para computadores, bateria
recarregável e maleta para transporte

Unidade 26.500,00 53.000,00

40

IMPRESSORA LASER (COMUM),
Especificação mínima: que esteja em
linha de produção pelo fabricante;
impressora laser com padrão de cor
monocromático; resolução mínima de
1200 X 1200 DPI; velocidade de 35
páginas por minuto PPM; suportar
tamanho de papel a5, a4 carta e ofício;
capacidade de entrada de 200 páginas;
ciclo mensal de 50.000 páginas;
interface USB; permitir
compartilhamento por meio e
rede 10/100/100 ethemet e WIFI 802.11

b/g/n; suportar frente e verso
automático; o produto deverá ser novo,
sem uso, reforma ou recondicionamento
garantia de 12 meses.

Unidade 2.000,00 2.000,00
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41

MESA DE EXAMES, material de

confecção aço carbono pintado / aço
inóx, capacidade mínima de 150 kg,
estrutura de 01 a 02 gavetas.

Unidade 1 1.600,00 1.600,00

42

CARRO DE CURATIVOS, material de
confecção aço inoxidável, acessório(s)
balde e bacia.

Unidade 1 1.450,00 1.450,00

43

AR CONDICIONADO, capacidade
9.000 a 12.000 Btus, Tipo Split, função
apenas frio.

Unidade 1 2.000,00 2.000,00

44

OTOSCOPIO SIMPLES, iluminação
fibra Óptica / Halógena - Xenon,
composição 5 a 10 espéculos
reutilizáveis.

Unidade 2 650,00 1.300,00

45

ARMARIO VITRINE, número de

portas 02 portas, material de confecção
aço / ferro pintado, laterais de vidro
possui.

Unidade 2 1.600,00 3.200,00

46

MESA AUXILIAR, dimensões min 40 x

40 X 80 (cm), mat. Confecção aço
inoxidável, rodízios possui.

Unidade 2 600,00 1.200,00

47

CADEIRA, rodízios não possui, braços
não possui, regulagem de altura não
possui, assento/ encosto polipropileno,
material de confecção aço / ferro
pintado.

Unidade 2 90,00 180,00

48

COMPUTADOR PORTÁTIL
(NOTEBOOK), Especificação mínima:
que esteja em linha de produção pelo
fabricante; computador portátil
(notebook) com processador no mínimo
Intel core i5 ou AMD alO ou similar; 1

(um) disco rígido de 500 GIGABYTES
velocidade de rotação 7.200 rpm;
unidade combinada de gravação de disco
ótico CD, DVD rom; memória RAM de

08 (oito) gigabytes, em 02 (dois)
módulos idênticos de 04(quatro)
gigabytes cada, do tipo SDRAM DDR4
2.133 MHZ ou superior; tela LCD de 14
ou 15 polegadas widescreen, suportar
resolução 1.600 x 900 pixels; teclado

Unidade 1 4.000,00 4.000,00
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deverá conter todos os caracteres da

língua portuguesa, inclusive ç e acentos,
nas mesmas posições do teclado padrão
abnt2; mouse touchpad com 02 (dois)
botões integrados; mouse óptico com
conexão USB e botão de rolagem
(scroll); interfaces de rede 10/100/1000
conector rj-45 fêmea e WIFl padrão
lEEE 802.11 a/b/g/n; sistema
operacional IWindows 10 pro (64 bits);
bateria recarregável do tipo íon de lítion
com no mínimo 06 (seis) células; fonte
externa automática compatível com o
item; possuir interfaces USB 2.0 e 3.0,
01 (uma) HDMI ou display port e 01
(uma) VGA, leitor de cartão; webcam
FULL FID (lOSOp); deverá vir
acompanhado de maleta do tipo
acolchoada para transporte e
acondicionamento do equipamento; o
equipamento deverá ser novo, sem uso,
reforma ou recondicionamento; garantia
de 12 meses.

49

POLTRONA HOSPITALAR, descanso

para os pés integrado, recl inação
acionamento manual material de

confecção armação baixa aço / ferro
pintado, assento/ encosto estofado
courvin, capacidade até 120 kg

Unidade 1.250,00 1.250,00

50

MESA DE ESCRITÓRIO, gavetas 02,
material de confecção madeira/ MDP/
MDF/ similar, composição simples

Unidade 300,00 600,00

51

BALDE A PEDAL, material de
confecção aço inox, capacidade Min 151
até 291

Unidade 200,00 200,00

52
ESCADA COM 2 DEGRAUS, material
de confecção aço inoxidável.

Unidade 300,00 300,00

53

NO-BREAK (PARA
COMPUTADOR/IMPRESSORA),

Especificação mínima: que esteja em
linha de produção pelo fabricante; no-
break com potência nominal de 1,2 kva;
potência real mínima de 600w; tensão

Unidade 900,00 900,00
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entrada 115/127/220 volts (em corrente

alternada) com comutação automática;
tensão de saídallO/115 ou 220 volts (a
ser definida pelo solicitante); alarmes
audiovisual; bateria interna selada;
autonomia a plena carga mínimo 15
minutos considerando consumo de 240

wats; possuir no mínimo 06 tomadas de
saída padrão brasileiro; o produto deverá
ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento; garantia de 12
meses.

i^\

COTA RESERVADA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) EXCLUSIVA A
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS MEs E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE EPPs

ITEM

54

DESCRIÇÃO

Monitor Multiparâmetros para UTI, 5
PARÂMETROS BÁSICOS
ECG/RESP/SP02/PNI/TEMP,

SUPORTE P/ MONITOR POSSUI,

PRESSÃO INVASIVA (PI) NÃO
POSSUI, CAPNOGRAFIA MÉT.
ASPIR. DE BAIXO FLUXO: ATÉ
50ML/MIN, AGENTES
ANESTÉSICOS SEMAGENTES
ANESTÉSICOS, DE
SEDAÇÃOANESTÉSICA SEM
ÍNDICE DE
SEDAÇÃOANESTÉSICA, DÉBITO
CARDÍACO NÃO POSSUI, TIPO
ESTRUTURA MISTA OU

MODULAR, TAMANHO DE 10" A
12".

UND

Unidade

QUANT. Vir. Unit.

20.893,00

Vir. Total

20.893,00

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. Vir. Unit. Vir. Total

55

APARELHO DE ANESTESIA,

Equipamento microprocessado para
atender pacientes neonatais, pediátricos.

Unidade 2 129.940,00 259.880,00
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adultos e obesos mórbidos. Estrutura em

material não oxidante; com prateleira
para suporte de monitores; Gavetas e
mesa de trabalho; com rodízios
giratórios, sendo no mínimo02 com
travas. Com sistema de auto teste ao

ligar o equipamento com detecções de
erros, falhas de funcionamento, etc. Com
sensor de fluxo único universal para
pacientes adultos a neonatos; com
possibilidade do uso de sensor de fluxo
autoclavável. Válvulas para controle de
fluxo e pressão com sistema de
segurança para proteger o paciente de
pressão e fluxos inadequados.
Rotâmetro composto por fluxômetro
com escalas para alto e baixo fluxo de
pelo menos para oxigênio (02) e óxido
nitroso (N20), podendo ser uma única
para ar comprimido ou com monitoração
digital com entrada para oxigênio (02),
ar comprimido e óxidonitroso (N20).
Sistema de segurança para interromper
automaticamente o fluxo de N20, na

ausência de 02; Vaporizador do tipo
calibrado de engate rápido, permitir
acoplamento de 02 vaporizadores e com
sistema de segurança para o agente
selecionado (seofertado sistema que
permite o acoplamento para 01
vaporizador, deverá ser entregue suporte
para acoplar o segundo vaporizador).
Sistema de circuito paciente de rápida
montagem e desmontagem pelo
operador e passível de esterilização;
Traquéias, válvulas, circuitos
respiratórios, canister e sistema de
entrega de volume, autoclaváveis;
Canister para armazenagem de cal
sodada; Possibilidade de sistema de
exaustão de gases; Válvula APL
graduada; Ventilador eletrônico
microprocessado, com display LCD com
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tela colorida. Modos Ventiiatórios

mínimos: Ventilação manual;
Ventilação com respiração espontânea
sem resistência do ventilador;

Ventilação controlada a volume e
ciclada a tempo (VCV); Ventilação
controlada a pressão e ciclada atempo
(PCV); Ventilação mandatória
intermitente sincronizada (SIMV).
Controles Ventiiatórios mínimos:

Volume corrente; Pressão; Freqüência
respiratória; Relação I:E; Pausa
inspiratória; Peep. Alarmes de alta e
baixa pressão de vias aéreas; Apnéia;
Volumeminuto alto e baixo; Alto e baixo
Fi02; Falha de energia elétrica.
Monitoração numérica de pressão de
pico, média, peep e gráfícada pressão
das vias aéreas; Monitoração de
freqüência respiratória, volume corrente,
volume minuto e fração inspiratória.
Alimentação elétrica bivolt automático e
bateria interna com autonomia de pelo
menos 30 minutos. Deverá acompanhar
o equipamento, no mínimo: 02 circuitos
para pacientes, sendo 01 tamanho adulto
e 01 tamanho infantil, autoclaváveis. 01

balãopara ventilação manual adulto, 01
balão para ventilação manual infantil. 01
vaporizador calibrado de Sevoflurano;
04 sensores defluxo; 03 mangueiras de
no mínimo 4,5 metros, sendo uma para
oxigênio, uma para óxido nitroso e uma
para ar comprimido e demais acessórios
necessários para o perfeito
funcionamento do equipamento.

56

Monitor Multiparâmetros para UTl, 5
PARÂMETROS BÁSICOS
ECG/RESP/SP02/PNI/TEMP,

SUPORTE P/ MONITOR POSSUI,

PRESSÃO INVASIVA (PI) NÃO
POSSUI, CAPNOGRAFIA MÉT.
ASPIR. DE BAIXO FLUXO: ATÉ

Unidade 20.893,00 62.679,00

Página 47 de 66



10-11-1894

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

50ML/MIN, AGENTES

ANESTÉSICOS SEMAGENTES
ANESTÉSICOS, DE
SEDAÇÃOANESTÉSICA SEM
ÍNDICE DE
SEDAÇÃOANESTÉSICA, DÉBITO
CARDÍACO NÃO POSSUI, TIPO
ESTRUTURA MISTA OU

MODULAR, TAMANHO DE 10" A

12".

57

BERA TRIAGEM, Equipamento
portátil que realiza teste ABR
automatizado e possui sistema
passa/falha; memória; software. Deve
acompanhar o equipamento no mínimo
os seguintes acessórios: pasta abrasiva e
condutiva, eletrodos, conjunto de olivas
de vários tamanhos, impressora, cabos
para comunicação para computadores,
bateria recarregável e maleta para
transporte.

Unidade 2 43.600,00 87.200,00

5. FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária.

PODER 02: PODER EXECUTIVO

ORGÃO 15: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0026.1084.0000 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE (MAC E HOSPITALAR)
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Executar o objeto contratual de conformidade com as necessidades requeridas pelo Secretaria
Municipal de Saúde.

b) Fornecer os produtos, observadas as respectivas quantidades e preços em até 30 (trinta) dias úteis
após a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia
autorização da Secretaria Municipal de Saúde.
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d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, sob pena de responder pelos danos causados à
Administração ou a Terceiros.

f) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

S) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou cooperados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato;

h) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE, por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde.

i) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos
fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, seguros e quaisquer outras despesas decorrentes dos produtos.

j) Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos de modo idêntico àquelas constantes do objeto
do Edital de Pregão;

k) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

^  1) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

m) Todas as despesas decorrentes da execução do objeto além do lucro, todas as despesas e custos,
como por exemplo: transportes, frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação, ocorrerão por conta da
CONTRATADA.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n- 8.666/93.

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, objeto do presente contrato.

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento dos produtos,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato.
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d) Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações;

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos, devidamente
atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no instrumento de contrato,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor.

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o produto, objeto desse
instrumento, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

g) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

h) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Administração especialmente
designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93.

8. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES

8.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)
emitido(s) por pessoa Jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

9. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

9.1. Secretaria Municipal de Saúde.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu
-MA.

10.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Pregão Presencial, determinando o
que for necessário á regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

11. DO PAGAMENTO:

11.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante
a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões
de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa á Certidão Conjunta Negativa de Débitos
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Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa à Justiça
do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão
Negativa de Débitos e Dívida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta que o fornecedor
apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número
da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a
anuência das partes interessadas.

12. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

12.1. Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar
155 de 27 de outubro de 2016 e demais normas pertinentes à espécie.
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2021

ANEXO n - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) ~

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2021 ;

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0504008/2021

SESSÃO PÚBLICA: —/—/2021, ÀS —H—MIN (—) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO(
)

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÃRIA
DA LICITANTE:

N" DA AGÊNCIA:

ITEM DESCRIÇÃO/MARCA QUANT. UNIDADE

YALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL

R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buritlcupu/MA

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1  - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA
E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2  - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3  - PRAZO DE ENTREGA DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE

REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4  - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO
OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5  - QUE O PRAZO DE FORNECIMENTO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE FORNECIMENTO OU DOCUMENTO SIMILAR,

TODAS AS ETAPAS DOS FORNECIMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE NÃO
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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ÍKfllCí

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2021

/«S

ANEXO in - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO^ CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0504008/2021

PREFEITURA MUNICIPAL

/UF
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

DE

PORTADOR DO RO , ABAIXO ASSINADO, NA

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, , CNPJ
, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇÕES

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO A
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO AS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR OBJETO DESTE EDITAL.

DECLARA AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO 97
DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

EM, DE DE 2021

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E
CPF)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

EDITAL PE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2021

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO
7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0504008/2021

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

, INSCRITO NO CNPJ N° , POR INTERMÉDIO DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) , PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N° E CPF N° , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO

INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N°
9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( )'.

(DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

Observação; em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2021

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA.

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0504008/2021

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° 012/2021, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
012/2021, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2021, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2021NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 012/2021, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2021
QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N" 012/2021 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2021ANTES
DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N" 012/2021 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buritícupu/MA

INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE

DAS PROPOSTAS: E

/ UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÃ-LA.

DE DE 2021

REPRESENTANTE LEGAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Burlticupu/MA

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2021

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUEN*0 PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0504008/2021

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA
PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE

IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB AS
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE

DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS
PENALIDADES DESTA, SER:

(  ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS
PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
^  360. / UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800. / UF,00 VALORES

, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART.
3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

•  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP,

NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

NOME E ASSINATURA DO

REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR

(NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

CRC:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2021

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇAO, O PROPONENTE DEVERA UTILIZAR

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 012/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0504008/2021

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A EMPRESA , INSCRITA NO CNPJ N° , POR INTERMÉDIO
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR PORTADOR DA CARTEIRA DE

IDENTIDADE N° E DO CPF N° , DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO
MUNICÍPIO DE / UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL

EM, DE DE 2021,

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E
CPF)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65J93-000, Centro - Buriticupu/MA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2021

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.
(MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0504008/2021

/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A  (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N°
LOCALIZADA À DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N°
10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESJE
CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF - PREGÃO
ELETRÔNICO N° 012/2021.

DE DE 2021

REPRESENTANTE LEGAL

Página 61 de 66



10-1M994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2021

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0504008/2021

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N°
QUE FAZEM ENTRE SI

0(A) E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE por intermédio do(a)
(órgão) contratante), com sede no(a) na cidade de

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n° neste ato
representado(a) pelo(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de Identidade n°
expedida pela (o) e CPF n° doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° sediado(a) na
em doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de
Identidade n° , expedida pela (o) e CPF n° tendo em vista o que
consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°
012/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40
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2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20...., na classificação
abaixo:

PODER 02: PODER EXECUTIVO

ORGÃO 15: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0026.1084.0000-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE (MAC E HOSPITALAR)
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.
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7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÜSULA NONA-FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

^  12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
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12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO A CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO.
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/UF, de. de 20.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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